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1 INTRODUÇÃO 

 

 

1.1 INTRODUÇÃO  

 

O presente projeto destina-se à orientação para a Construção de Piso e 

Alambrado da Quadra da Escola Família Agrícola, com as seguintes dimensões: 

15,60 metros de largura e 25,70 metros de comprimento, possuindo área de 400,83 

m², a ser executada na Fazenda Água Branca, Comercinho/MG.  

 

 
 

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO 

 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico (pré-

executivo), tem a finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e 

componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal 

documento relata e define integralmente o projeto básico e suas particularidades. 

Constam do presente memorial a descrição dos elementos constituintes do 

projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e 

especificações. Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, 

regulamentos, portarias, códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos 

públicos federais, estaduais e municipais, ou por concessionárias de serviços 

públicos. 
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2 SISTEMA CONSTRUTIVO 

2.1 PISO DE CONCRETO 

Caracterização e Dimensões do Material: 

 

Piso industrial polido, em concreto armado, fck 25MPa e demarcação da 

quadra com pintura à base de tinta epóxi antiderrapante nas cores azul, amarela, 

laranja, branca e verde. 

 

Estrutura do piso: 

 

• Espessura da placa: 10cm - com tolerância executiva de +1cm/-0,5cm; 

• Armadura superior, tela soldada nervurada Q-138 em painel: 

• A armadura deve ser constituída por telas soldadas CA-138 fornecidas em 

painéis e que atendam a NBR 7481. 

• Barras de transferência: barra de aço liso Ø=12,5mm; comprimento 35cm, 

metade pintada e engraxada; 

• Sub Base: A sub base de 9cm com tolerância executiva de +2cm/- 1cm deverá 

ser preparada com brita graduada simples, com granulometria com diâmetro 

máximo de 19 mm. 

 

Sequência de execução: 

 

- Preparo da sub-base: Apicoamento do piso existente e reparo onde for identificado a 

presença de desplacamento. 

 

- Colocação das armaduras: A armadura deve ter suas emendas feitas pela 

superposição de malhas da tela soldada, nos sentidos transversais e longitudinais. 
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 - Plano de concretagem: A execução do piso deverá ser feita por faixas, onde um 

longo pano é concretado e posteriormente as placas são cortadas, fazendo com que 

haja continuidade nas juntas longitudinais. 

 

- Acabamento superficial: A regularização da superfície do concreto deve ser 

efetuada com ferramenta denominada rodo de corte, aplicado no sentido transversal da 

concretagem, algum tempo após a concretagem, quando o material está um pouco 

mais rígido. 

 

- Desempeno mecânico do concreto: Deverá ser executado, quando a superfície 

estiver suficientemente rígida e livre da água superficial de exsudação. A operação 

mecânica deve ser executada quando o concreto suportar o peso de uma pessoa, 

deixando uma marca entre 2 a 4mm de profundidade. O desempeno deve iniciar-se 

ortogonal à direção da régua vibratória, obedecendo sempre a mesma direção. Após o 

desempeno, deverá ser executado o alisamento superficial do concreto. 

 

- Cura: A cura do piso pode ser do tipo química ou úmida. Nos locais onde houver 

pintura, a cura química deverá ser removida conforme especificação do fabricante 

 

- Serragem das juntas: As juntas do tipo serradas deverão ser cortadas logo (em 

profundidade mínima de 3 cm) após o concreto tenha resistência suficiente para não se 

desagregar devendo obedecer à ordem cronológica do lançamento; 

 

- Selagem das juntas: A selagem das juntas deverá ser feita quando o concreto 

estiver atingido pelo menos 70% de sua retração final; 

 

Quando não indicado em projeto, deve-se considerar declividade mínima de 

0,5% no sentido do eixo transversal ou do longitudinal para as extremidades da quadra 

devendo neste caso, todos os ajustes de declividade serem iniciados no preparo do 

sub leito. 
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 Após a completa cura do concreto (aprox. 30 dias), a superfície deve ser 

preparada para receber a pintura demarcatória. Lavar ou escovar, eliminando toda 

poeira, partículas soltas, manchas gordurosas, sabão e mofo. Após limpeza e secagem 

total, fazer o molde demarcando a faixa a ser pintada, com aplicação da fita crepe em 2 

camadas, tomando cuidado para que fiquem bem fixas, uniformes e perfeitamente 

alinhadas. 

 

2.2 ELEMENTOS METÁLICOS - ALAMBRADOS  

Caracterização e Dimensões do Material 

Alambrado metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço 

galvanizado a fogo, tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata 

galvanizada e fechamento de Tela de arame galvanizado em malha quadrangular com 

espaçamento de 2”. 

 

• Dimensões: Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - Ø=1 1/2” e=2mm; 

• Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16”; 

• Batedor em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16” 

• Trava de fechamento em barra redonda galvanizada a fogo (Ø=1/2”) 

• Porta-cadeado em barra chata galvanizada (1 1/4” e=3/16”); 

• Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) em malha quadrangular com 

espaçamento de 2”. 

 

Sequência de execução: 

 

Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de 

solda elétrica em cordões corridos por toda a extensão da superfície de contato. Todos 

os locais onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, 

poeira, gordura, graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante. A tela deverá 

ser esticada, transpassada e amarrada no requadro do portão. 
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 2.3 PINTURA  

 

Pintura com tinta acrílica, duas demãos, com rolo ou trincha, com intervalo de 

no mínimo 24h entre uma demão e outra. A tinta deverá cobrir perfeitamente a 

superfície. A cor deverá ser definida em conjunto com a Comissão da Fiscalização da 

obra. 

Neste item também estão contemplados: A limpeza e preparo do ambiente 

para início dos serviços, diluição da tinta em água potável, conforme fabricante.  

 Observar que a superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, 

graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação de tinta, recomendada pelo 

fabricante, imediatamente a ser aplicada.   

Para aplicação da pintura, o piso deve ser cimentício e estar limpo, sem 

resíduos de óleo, graxa ou qualquer substância que possa atrapalhar a adesão. O piso 

deve estar firme, sem partículas (poeira), sem resíduos de pinturas antigas e 

imperfeições. 

 

2.4 SERVIÇOS FINAIS 

 

Após conclusão de todos os serviços será feito a limpeza fins entrega da 

obra, onde a construtora e fiscalização, marcarão o dia do recebimento da obra para 

funcionamento ao público.  

A CONTRATADA deverá proceder periodicamente à limpeza da obra e de 

seus complementos removendo os entulhos resultantes provocados com a execução 

da obra para bota fora apropriado.  

Deverá ser previamente feita uma varredura geral da obra e de seus 

complementos para retirada de todos os detritos e restos de materiais de todas as 

partes da obra e de seus complementos, que serão removidos para o bota fora 

apropriado.  

Posteriormente será feita uma limpeza prévia de todos os pisos, paredes, 

para retirada de toda poeira.  
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 Far-se-á após, a lavagem e limpeza com retirada de manchas, respingos e 

sujeiras da seguinte maneira: - Paredes Pintadas, não deverão ser usadas espátulas 

de metal na limpeza da obra, para se evitar arranhões.  

Após a conclusão da limpeza interna e externa da obra deverão ser aplicados 

produtos para conservação e embelezamento dos pisos. 

 

Comercinho/MG, 10 de março de 2026. 

 

 

 

Luiz Armando Souza Pinto 

Eng. Civil – CREA: 174.198/D 

 Ednalves Alves Costa 

Prefeito Municipal 
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